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Câmara Municipal , 
O § 69 do ornamento municipal, votado peia Assemhléa Pro

vincial, para vigorar no corrente exercício de 1884 a 1885, orçou 
a receita e a despeza da Câmara d'este Município do seguinte mo
do : 

RECEITA 
Imposto sobre cargueiro de aguardente 
Imposto sobre aguardente provincial e municipal 
Novo imposto de 6$400 
Licenças para molhados e tabernas 
Licenças para fazendas, ferragens, armarinho etc 
Dito sobre padarias e açougues 
Dito sobre pèarmacias 
Dito sobre casas de •coramissões e hotéis 
Dito sobre jogos lícitos 
Dito para vender bilhetes de loterias 
Dito sobre espectaculos públicos 
Rendimento de aíferição 
Imposto sobre fabricas de tecidos 
Idera sobre fabricantes de fogos 
idem sobre carne verde 
Idem sobre marcas 
Idem sobro carros e outros vehículos 
Idem sobre carros de fóVa do município 
Idem sobre fumo 
idem sobre porcos 
Idem sobre assucar, café algoifSo e capitalistas 
Idem sobre cartórios e escripíorios 
Idem sobre os empregados da câmara 
idem sobre olarias, pedreiras e pastos de alaguei 
Idem sobre officinai, relojoeiros e dentistas 350$000 
Idem para vender leite 100$000 
Multas 250$00J 

550$000 
1:850$000 
704$000 
878$000 
5:0$000 
120$000 
80$000 
100$000 
100$000 
20$000 

300$000 
400$000 
70$000 
30$000 

3:000$000 
400$Ü00 

1.0-'0$0í>0 

Art. 4.° Nao obstante a dispo
sição do artigo antecedente, nos 
balancetes das estações encarre
gadas da cobrança destes impos
tos e nos balancetes do thesou-
ro provincial se farão as seguin
tes determinações : 

§ 1.° O imposto de que trata 
o art. 1.° terá o titulo—Fundo de 
emancipação—Imposto provinci
al de escravos—, e não compete 
aos arrecadadores, pelo recebi
mento deste imposto, porcenta
gem alguma. 

§ 2.° 0 imposto do que trata o 
art. 2.° terá o titulo—Renda com 
applicaçãoespecial—Imposto pro
vincial de escravos para immi-
graçao—, e compete aos arreca
dadores pelo recebimento deste 
imposto a mesma taxa marcada 
para o dos impostos sujeitos a 
lançamento. 

Art. 5.° São competentes para 
QAílfn í an>ecat*ar os impostos de que tra 
300$0 0 , t a m os arts> io e 2,

0 deste re-
1:000$000 g u l a i n e nto : 

1.° As mesas de rendas provin-
ciaes, dos donos de escravos e-
xisi ates nos aaanicipioa da res 

3;073$000 
200$000 
15$000 

DESPE Z A 

Gratificação ao secretario 
Idem ao fiscal 
Idem ao porteiro 
Idem ao zelador do relógio publico 
Idem ao zelador do cemitério 
30 % aos afferidores 
1 0 % commissão ao procurador 
Ao tirador de marcas 
Luz, água e limpeza da cad&a 
Supprimento a presos pobres 
Meias custas e expediente da câmara 
Iiluminação publica 
Kventuaes, inclusive assignarura dejo^rnaes 
Obras publicas e desapropriações 

Rs. 16;000$000 

500$000 
J600$000 
200$o00 
200$000 
50$ 00 
120$000 

1:600$000 
400$00d 
100$000 
200$000 
55ft$000 

2:100$000 
600$000 

8;780$000 
Rs. 16:000$000 

Imposto sobre escra
vos 

0 vice-presidente da província, 
autorisado pelo art. 2.° da lei o. 
25 de 28 de Março do corrente 
anno, e para execução da mesma 
lei e da de n. 26 da mesma data, 
manda observar o seguinte : 

Regulamento 
CAPITULO I 

DO IMPOSTO 

Art.* l.° Cada um escravo exis
tente na provineia, que não se 

apphque ao serviço da lavou
ra, tíca sujeito ao imposto an-
nual de 5$000 (art. l.° da lei n. 
25 de 28 de Março). 

Art. 2.° Cada um escravo e-
xi>tente na província, empregado 
no serviço da lavoura, fica sujei
ta ao imposto annual de 3$000 
(art. l.° da lei n. 26 de 28 de 
Março de 1884). 

Art. 3o O imposto de que trata o 
art. l.° será arrecadado junta
mente com o do art. 2.° quan
do o respectivo dono possuir es
cravos nas duas condicções des
ses artigos. 

^?^l??? pecava circumscnpçao rtatntl 
2.° As collectorias de rendas 

provinciaes, dos donos de escra
vos existentes nos municípios de 
suas circumscripções tiscaes. 

Art. 6.° Quando o escravo per
tencer a mais de um dono, o im
posto, quer do art. l.° quer do 
art. 2.° deste regulamento, será 
pago por aquelle que o tiver em 
sua companhia gosando dos seus 
serviços no tempo do lançamento. 

Paragrapho uuico. Se, porém 
pertencer a tirmis soemos, c im
posto será pago por ellas, sendo 
responsável solidaríam^nte qual-
quer dos sócios.. 

Art.7.°Quandooescravo estiver 
sob a guarda de testamenteiros, 
tutores, curadores, administrado
res, procuradores, uso-fruetua-
rios.depositarhs públicos ou par
ticulares, o imposto a que esti
ver sujeito o escravo será pago 
por essas pessoas, sem depeuden-
cia de despacho, venia ou auto-
risação das autoridades ou pes
soas, a quem devem dar contas, 
baseando, para serem abonadas, 
a apresentação do conhecimento 
de tala» da rospuctiva ostagfeo 
fiscal. 

Art. 8.ft 0 imposto de 5$000, de 
que trata o art. 1.° da lei n. 25 
de 28 de Março do corrente an
no, recahe em os escravos su
jeitos a taxa geral estabelecida 
pelo regulamento n. 7,.536 de 15 
de Novembro de 187$. 

Art. 9.° O imposto de 3$000«, 
creado pelo art. l.° da eitada lei 

n. 26, recahe era todos o« escra
vos que por estarem no serviço 
da lavoura estão isentos da taxa 
nos termos dos §§ 2.° e 3.° do 
art. 6.° daquelle regulameato ge
ral. 

Art. 10 São isentos do impos
to tanto do art. l.° como do art. 
2,° mas sujeitos á lançamento ; 

1.° Os que se acharem nas pri
sões, somente eraquanto ahi per
manecerem, mediante prova pro
duzida pela parte interessada. • 
2.° Os que se ackarem fugidos* 

á vista de justificação, que deve
rão apresentar os respectivos do
nos. 
3.° Os que fizerem parte da 

tripulação das embarcações de 
barra fora, em vista da certidão 
de matricula da capitania do 
j porto de Santos, que deverá ser 
exhibida pelos donos. 
4.° Os que, ainda com a con

dição da prestação de serviço.1; 
por algum tempo tiverem obti
do carti de liberdade devida
mente registrada no livro de no
tas, ou averbada na estação tis-
cal. 

Paragrapho único. Não serão 
comprehendidos na isenção de 
que trata o n. 4 deste artigo os 
escravos doados ou legados, em
bora cora a condição de ficarem 
livres pela morte do legatrrio ou 
donatário ; ficando sujeitos a 
\\xx\ iuer dos impostos, confor
me as condições em que estive
rem esses escravos. 
CAPITULO I I 
DO LANÇAMENTO E COBRANÇA DO 

IMPOSTO 
Art. 11 0 lançamento tanto 
para a cobrança do imposto d*» 
que trata • art. l.° como para i 
de que trata o art. 2.* se-rã feito 
em unasó livro e na mesma oc«-i-
sião. 
§ 1.° 0 primeiro lançamento 

far-se-ha em vista da copia au
tentica da m a t r i c u l a 
gorai de que trata o cita
do regulamento n. 7.536 de 15 
de Novembro de 1879. que será 
extrahida dos respectivos livros 
das repartições geraes encarre
gadas daijuolle serviço, pulos a-
dministrádores e collectores pro
vinciaes, em virtude da ordein 
do ministério da fazenda (aviso 
de 17 da Junho do corrente an
no), e da thesouraria de fazenda 
da província (ordem do thesou-
ro nacional n. 82 da mesra * da
ta) 
§ 2°. Os outros lançamentos 

far-sa-hão em vista do primeiro, 
attendendo-se as alterações, quo forem participadas em tempo ás 
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estações de arrecadação provin-
ciae.i, pelas pessoas de que trata* 
os arts. 6o. 7o e 10,quanto ao fal-
leciniento, mauumissão ou trans-
missão de escravos por veuda, 
doação, legado ou kerança, ou 
outro qualquer titulo transmis-
i&rio ; e também quanto á mu-, 
dança para dentro ou fora da-
quella circurascripção, na fôrma 
aos arts. 8° e 9o. 

Art. 12. O lançamento se fará 
por ordem alphabetica dos nomes 
dos respectivos senhores: men
cionando se o nome dos escravos, 
imposto a que estào sujeitos e ou
tras declarações necessárias. 

Art.' 13. Organisado o primei
ro lançamento era vista da cópia 
authentica de que trata o § Io do 
;«rt. 11, será immediatamente pu
blicado pela imprensa, raarcan-
do-se o praso de 30 dias para os 
coüectados allegarem o que fòr 
a bem de seus direitos. 

Art. 14. Os collectados pode
rão reclamar contra o lança
mento do imposto do art. Io por 
estar o escravo sujeito ao do art. 
2", ou vice-versa. 

Art. 15. Também poderão re
clamar p^r não deverem o im
posto em razão de haver o es
cravo adquirido liberdade, ser 
fallectdo ou ter passado á novo 
senhorio, uma vez que façam 
•ommunicação à estação fiscal 
acompanhada de prova, até o fim 
do raez anterior ao do lançamen
to ordinário, ou dentro do pra
so de 30 à'ia.6, que será publica
do para as reclamações do pri
meiro lançamento. (Continua) 

Natos estatis.icas 
Colônia Santa Izabel 

(Z)D Jornal do Agricultor) 

Fundada na província do Espi
rito Santo, em 1847 com 163 al-
leraães rpcebeu po vez.? levas 
de ímmígrántes da esraa nacio
nalidade, e ao ser emancipada 
por Aviso de 19 de-Junho de 1866, 
contava 1.375 almas. 

Elevada á fregunzia por lei 
provincial de 20 de Novembro de 

conta actualmente 3.000 
almas que se cia sifieam appro-
xima/iam snto : 

AUomães .... 600 
Brasileiros . . . 2.000 
Diversas nacionalidades 400 

incluídos pntro os braz loiros o* 
nascidos de e i ros na co
loca. 

A língua alleml é a mais usa
da no estab" to. 

Polis tie a colônia d «as povov 
ções, Santa Izabel, e Campínho, 
providas^de escolas publicas. 

Na primeira existe capolla do 
rito catholíco o na segunda tem
plo prof; tarifei. 

A povo ,ção de Campínhocom-
muui ra a colônia Santa 
1, »(>n ' rada de 12 ki-

Possue a colônia estradas das 
melhores da província. Effectua 
se a exportação pelo* porto da 
Victoria. do qual dista a colônia 
42 kilometros,achando-se em com 
municação regular,para o R m de 
Janeiro pelos vapores da compa-
nltia Espírito Santo e Oaravel-
las, e, para a Europa, pela na
vegação directa que começa a 
desenvolver-se no referido porto. 
A colônia medj a área de 25.311 

hectaros, divididos em 506 lotes, 
gosando os colonos de notável 
bem-estar e até de riqueza. 

A exoortação annual de café 
regula por 900.000 kilogrammas. 

Circundam a colônia excellen-
tes terras devolutas, que se es-
teiidem desde as linhas coloniaes 
até os manaociaes do rio Jacú. 

O solo agrícola é de composi
ção mais ou menos análoga aos 
melhores da colônia do Rio Novo. 

O Teji.Cor. José Feliciano Mendes, 
I o supplente do Juiz de Or-j 
phãos deste termo de Itú. 
Faço saber a todos que o pre

sente edital com os prazos de 8 e I 
20 dias virem, que nos dias 9 e | 
23 do corrente raez, na porta da 
salas das audiências, logo após j 
a audiência deste Juiso se fará 
praça para arrematação dos ben3 
moveis e de raiz abaixo mencio
nados por aquelle que mais dér 
sobre as respectivas avaliações : 
a sab^r—DIA 9.—Uma raeza de] 
jantar avaliada por 3$000. Oito 
cadeiras de palhinha avaliadas 
por 16$000 Sete catres avalia-1 
ilos a 5$000, 33$000 U m a mar-
queza de palhinha avaliada por, 
10$000 U m armário avaliado porj 
8$000. U m a mezinha por 2$000. 
U m a dita avaliada por 1$000. 
U m armário velho por <.$000. U m 
dito pequeno por 1$000. U m re-
logio do parede por 6^000, U m 
par de canastras por 2$0Q0. U m 
tacho avaliado por5$000. U m di
to menor por 4$000. U m ditola 
valiado por 2$000. Dois fornos de 
ferro por 4$-300. U m bangüê e 
pertences por g$000. U m trolly ' 
com arreios por80$000. U m se"-! 
K m e baixeiro por 30$000. U m | 
caixão para assucar por 50$000. I 
U m dito menor por 15$000. Qua-1 
tro pipas pai*a aguardente,a 4?U00 
cada um 1, 16$000. Umab-ilan-' 
ça por 20$00 ). U m fiqueíro conjs-.' 
cantes dti 12 talheres, 12 colhe-
res le sopa ; 12 ditas de chá, 1 
colher de arroz, 1 concha para 
sopa e 1 trinchan.te por 60$000. 
U m pdlitHiro de prata por 15$000. 
Uuma salva por 15$000, U m copo 
o corrente por 10$000. O.to ca
deira' de oalhinha, uzadas, a j 
2$000, 16$0ü0 U m a mezínhai 
com gaveta por 6$000. U m a ditai 
com 2 gavetas por 4$000. U m ' 
cahidn por 2$000. U m armário; 

T 1 )S')'i0 

U m a nitda commoda por 12$000-
U m ca ma pé por 5$000. U m dito 
por 4$00í). U na mezinha por 
1$000. U m a dita por 1$Ò00. U m a 
caixa ffrande por 3$ J00. U m ca-
tre tecido de couro por 2-i*000. 
U m a camapé ordinário por 2$0í)0. 
Dois catres ordinar-íos por2$000. 
U m a mezinha por 1$000. U m re
lógio de prata dourada cura cor
rente de ouro, para algibeira a-
valiado por 50$000.—DIA 2 3 — 
U m a casa nesta Cidade, rrfa da 
Palma esquina da travessa do 
Carmo, com 4 frestas de frente, 
com pequeno quintal dividiudo 
pelo lado de e m a com casa da 
viuva Venerando, e p«lo fundo 
com casa de Dona Maria Josefa 
de Cerqueira,avaliada por 1.500$. 
U m terreno na Villa de Cabreu-
va, atraz da Igreja, com 12 bra
ças mais ou menos defrente por 
16$000. Estes bens pertencem á 
herança do finado Maximiano de 
Oliveira Bueno, e vão á praça 
por determinação deste Juizo pa
ra solução do passivo da herança. 
Para constar se lavrou este edital 
q' vai aftixado no lugar do costu
me e publicado pela imprensa, 
e por elle se convida todos que 
interessados forem na arremata
ção dos ditos bens. Passado nes
ta cidade de Itú,ao 1 c de Agos
to 1884. Eu Francisco Bernardi-
no de Campos Camargo, escri 
vão que escrevi. José Feliciano 
Mendes. 2-2 

Impostos Alaufcipaes 

Exercício do 1881 a 1885. 
Conforme o disposto no § 4. ° 

do art.212. das posturas Munici-
paes, o imposto sobre carros, car
roças, trolys, e carros de condu-
sir passageiros, ou de particula
res devem ser pagos no presente 
mez de Agosto. 

§ 5 ° do mesmo art.—As ofBci-
nas de cabelleireiro, ferreiro. 
raarcineiro, alfaiate, ourives, sa
pateiro, ferrador, carpinteiro, 
corretero, selleiro. profissão de 
dentista, relojoeiro, empregados 
da Câmara Municipal, fabrícan-
cantes de fogos, os donos de pe -
dreíras, e olarias •. no mozdeSe 
lembro. 

§ 6 ° Da vender leite na cidade, 
cocheira de alugar aniraaes, ou 
da pessoas que eontinuào alugal-
os, ainda qu^ não reahão cochei
ra, no rafcz de Outubro. 

§ l ° do art. 212- Escriptorios, 
m°dico ou cirúrgico, do advoga
dos, cartório da tab.üão, e escri
vão do cr phãos. solicitado r ou 
procurador judicial, e pastos 
de aluguel, no mez de Novembro. 

O procurador da Câmara, abai
xo assignaio, convida portanto 
a todos os que se acharem compre
endidos nos diforentes §§,a vi
rem pagar em tempo competente, 
e aquelles qun a-'sim o não fise-
rem, ficão sggeitos ao art. 219, q' 
riiz--Nã ~) ia estabelecia i 

multa em qualquer dos paragra-
pnos de creação de impostos, pa
ra os contraventoros que os nâo 
pagarem,ou não liserera no tjm,io 
marcado no presente colido, ou 
procederem de má fé, ficarão o-
brigados apagar como malta j 
valor do ira insto. 

ltü 2 de Ago*to de 1 sS6. 

Frederico José dn Moraes. 
3- 3 

i%ferSçsSo 

Terá lugar do dia 21 do cor
rente, até o dia 2% para esta 
cidade, e 29 e -30 para a povoa-
ção do Salto, das 1Q horas di 
manhã as 2 da tarde, em sala 
para isso destinada. 

Art. 208, do código das pos
tura* municirfaes. 

§ 21. de cada jogo de pesosr 
sendo novos 2$, e sendo já af-
feridos 1$. 

§ 22 De cada balança nova 
2$, e jà aferída 1$. 

§ 23 Üe cada metro novo 1$, 
e tendo sido aferido 500 rs. 

§ 24 Da cada jogo de medidas 
de seccos e líquidos, sendo novas 
2%. e sendo ja aferidas 1$. 

§ 25 Da, cada balança de ph ir-
macia sendo nova 4$, e sendo A 

afe/ida 2$. 

§ 26 De cada jogi de pesos do 
pharmaoa, o mesmo que as ba
lanças. 

§ 27 De cada medida de líqui
dos usada nas pharmacias 1$. 

§ 30, Da reforma das posturas: 
Todos o> que venderem por pe
sos e medidas devem apresentar 
ao procurador da Gamara, o jogo 
o terno completos de pesos e me 
didas, segundo o sy<teraa métri
co, para serem aferidos pelo pa
drão da Câmara, durante o mez 
de Agosto de cada anno, cobran
do o competente recibo que de
verá ser apresentado ao Fiscal 
nas coneiçõos ; multa de 10$ ao 
infractor. 

§ 32 Os negociantes da povoa-
ção do Salto, dos bairros, e quar
teirões fora dos limites da cida
de, serão obrigados a aferir seus 
pesos e medidas nesta cidade,no 
tempo marcado, e nos dias desi
gnados ; sob mesma a multa 
acima. 

Art. 116. E' prohibido, poso 
com accreecimn* nãosoldados,ar-
golas e ganchos que possão facil
mente mudar-se, e assim também 
pesos de pão; pedra, ou chumbo. 

O abaixo assignado pede que 
mandem todos os ternos de pesos 
e medidas bem limpos, do con
trario terão de voltar para serem 
limpos e depois aferidos. 2 — 1 

ltü. 9 de Agosto de 1884. 

O procurador da Câmara, 
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1 
F e s t a r^Hglossrv —Deve 

raalisar-se nos dias 13, 14 o 15a 
festa do N. S. da Boa-Morte e 
Assumpção. 
O Kograrmtt v i • na ecção 

competente e paraolíe chamamos 
a attençào dos leitores. 

^las%£ficaç:*o Í8O es-
c r a v o * . — Por acto de 31 de 
Julho, foi approvad i a classifi
cação d*escravo«I feita pela jun
ta do município de Oabreuva. 

SíaruSSio.—í)iz im-aos que 
no dia 5, no bairro do Taquaral, 
em casa da Anua Rita Coelho, 
onde anuualmenteha rasas déui 
cadas ao Senhor Bom Jesus,houve 
u m grande barulho acompanha
do de cacetada? e facadas. O nos. 
so informante disse nos m lis que' 
forão oílendiaas FrancUca d'OU-
veira e a dona da easa. 

No bairro do Taquaral factos 
como estes sempre se Yaproduzem, 
não só por occasião d*estas rezas 
como de uma celebre Vra-sacra 
que alli também se faz, e por is
so recommendamos aosr. Delega 
do de policia os bons devotos 
d'este bairro. 
G envide-os S. S. para ouvirem 

i n i cadeia, e prestará um 
bom serviço. 

Hrtposto sobre esc^a-
voss-^-Co maçam os a publicar ho
je o Regulamento, que o Vice-
presidente da província expedio 
para a execução das leis ns. 25 
e 26 de 2S de Março do corrente 
anno. 

KII e ara e rs to ser vil.—As 
c immjssões da câmara já deram 
o LI recer relativo ao proje-
cto de ^15 d̂  Julho de 1884, e 
chegaram as conclusões seguin
tes ; 

Concluin Io, as commissõas re
unidas de orçamente e justiça ci
vil são de parecer que se con
verta em lei o projecto, com as 
emendas seguintes: 

Ao ari. 1' §3° n. Io accrescon-
te'se ;o preço do escravo,abitra-
do pelo senhor na foi ma da dís 
posição antecedente, soffrerá no 
term > de cada anno, uma redu-
cção do 5 % calculados sobre o 
valor successivamente reduzido, 
segundo o que aqui «e estatua. 

5 n. II : 
Oud i $o d:z. «O valor do es-

• declarado pelo proprietário 
Accivscenl.e se : 
« Corn a modificação do nume

ro antecedente « 
E m seguida ao n. VIII accres-

cente-se : 
IX- A inferioridade de preço 

não constituirá, porem preferen
cia, nos termos do disposto em o 
numero antecedente a respeito 
dos escravas q^e na dita da pro

mulgação drsta lei contarem cín-
coenta e cinco annos. 

X. As dividas provenientes da 
taxa especial da escravos, insti
tuída neste § n. III, abiter-se-
hão. para as alfoms, pelo fundo 
de emancipação de quaesquer 
outras, respectivamente a cada 
encravo, no valor deste, estipu
lado nos termos deste §, ns. 1 e 
II. 

A disposição do §6°redija-se 
assim ; 

Adquire ipso facío a liberdade 
o e>cravo dado a penhor em 
qualquer hyputhese que não a 
estabelecida. 

No art. 2 o , em seguida ao § 
5 o , accríscente-sa : — N >s regu
lamentos que expedir para exe-
cução-desta lei, poderá o gover
no comminar multas até 200$ e 
prisão simples até três mezes. 

Sala das comuí>ssões, 4 de A-
gosto de 1881. 

Ruy Barbosa, relator 
Pr.sco Paraíso. 
Bezerra Carvacante. 
Ulysses Vianna,—com restric-

ções que justificaria na tribuna. 
Felisberto P. da Silva. 
Antônio de Siqueira,—com 

restricções quanto aos §§ 1 ° , 3 ° 
e 5 o do projecto. 

Manoel da Silva Mafra, — cora 
restricções quanto ao § 1 ° do art. 
1 ©. 

A. A. de Sousa Carvalho, com 
voto em separado. 

Orçamento.—Acamsra dos de
putados já votou em 3a discussão o orça
mento da receita do império. 

Mortalidade n» <Côrte 
— Durante o mez de Julho fallece-
rão na Corte 763 pessoas sendo 
de febre amarella 12. 

E^cr^vow cio OO annos-— 
Ha no município de Canijjinas, segando 
diz a Ga/.eta, 1.513 escravo de 60 annos 
para mais. 

lftffunic^pio aâvPO.—O muaicl-
pio de Quarahy, no Rio Grande do Sul 
libertou no dia 5 Iodos os seus escravos. 

Visconde do Livra
m e n t o . — Falleceo em Lisboa o 
Visóondo do Livramento, grande 
capitalista brazileiro. 

Residia em Pernanbuco, onde 
era considerado a primeira fortu
na do norte do império. 

tPre&íííerate do 4lagO' 
as. -Consta á Gazeta de Noticias 
que pediu demissão do cargo de 
presidente daq ue 11 a pruvinda o 
dr. Henrique deiMagalhães Salles 
o que sara nomeado o sr. dr. 
ílerculano Marcos lnglez de 
Souza para esse logar. 

fftevirtta laiuslraílTí.—RGCR-
beiius o n. 387. Traz doze ri nos magnifi-
com relação á3 questões da actualidade, 
elemeatu servil, o dissolução da câmara. 
Vem com um suplemento ij em unia 

das paginas d'est3s na um bollo quadro, 
homenag-em a profUicia do Amazonas. 
Agradecemos. 

Oandidato^—Segundo Diz 
o «Diário do Brazil,» são candi
datos á assembléa geral pelo 1. ° 
districtodo Rio de Janeiro o Dr. 
João Baptísta Pereira e pelo 6 D 

o comuitindador MaLvino Heis. 

{-'Oanpnnhia Ferrari.— 
Telegramma de Monte vídeo diz 
que a companhia ly,rica do m a 
estro Ferrari não vem este anno 
ao Rio de Janeiro. 

Os analpuabetosu—A 
nossa população, segundo uma 
estatística organisada pelo snr. 
Leoncio de Carvalho, monta a 
•9.930.473, anaphabetos 8.635,997 
população escolar 1.902,454, fre
qüência 321.449, escolas publicas 
4.486, particulares 913. collegios 
286, bibliothecas 101 ; despezas -
5, 468,619,687. 

Pom!>os-corre!os—Rea 
lísou-se, em França um concur
so de pombos-correios. 

disputaram o prêmio 425 pom
bos de 12 sociedades colwnbôphi-
/as do departamento do Sena. 
Os pombos foram soltos em Bor-
déos e tinham de percorrer a dis
tancia de 573 kilometros. A par
tida foi as 5 horas da manhã do 
dia 6. O pombo que chegou pri
meiro entrou no seu pombal, em 
Pariz, ao meio-dia e setn m i m 
tos, tendo, portanto, percorrido 
aquella distancia com a velocida
de de 82 kilometros por hora. Ao 
meio-dia e oito minutos chegarão 
outros dois pombos. 

Os donos dos pombos vencedo
res no concurso receberam como 
prêmio u m a medalha de honra 
e uma jarra de Sévres, offereci-
da pelo ministro da guerra. 

Varias notici.is. — E'es> 
pantoso o numero dj cadáveres 
que todos os annos se retiram do 
Tâmisa. E m 1882 tiri rara-se 234 
corpos, e 260 em 1383. entre as 
pontes de Putney e Blackfriars 
Averiguou-se que 59 d'aquelles 
cadáveres eram do suicidas, 242 
de pessoas mortas ãccidenialraen-
te e 2 de vi climas de assassinios. 
Entre a ponte de Blackfrians e 
a de Londres encontraram-se, 
durante o mesmo período, 29 ca
dáveres. 

Chega-se d'este morVi ao nume
ro da 573 afogado,, o qne talvez 
não represente sequer metade dos 
que aquella rio,durante os annos 
de 1832 e 1883, na sua corren
te, levou para o mar alto com as 
immundicies de Londres. 

Só assim se explica a dosappa-
rição de muita gente, do que 
nunca mais se encontravam ves
tígios. 

— Durante o anno de 1883 não 
menos da 11.330 duserções se de
ram nas füeira3 do exercito in-
glez. 

E ó voluntário o alistamento; que 
Ia ri a se o não foíse ! 

— N i tribunal da cidade alie-
mã de Bamnerg foram condemoa-
das á multa de ura marco (500 rs) 
duas meninas que estavam uma 
noite a tocar ao piano o repertó
rio de Lecocq. Os visinhos e a 
policia entraram-lhe em casa de 
tepente, e foi levantado auto do 
corpo de delicto. 

As testemunhas de accusação, 
que eram músicos proüssionaes, 
reclamaram contra as rés todo o 
rigor da lei... visto, na sua opi
nião, meninas allemães não de
verem tocar musica,, senão a de 
Wagner. 

Ooâtuario. —Do dia 4 ao 
dia 8 do corrente S9pultaram-se 
os seguintes cadáveres : 

Dia 7 
Antônio Pedro Pereira, de 

28 annos, solteiro, natural di 
Cutía; falleceu de pthysica, e 
foi sepultado no Cemitério de S. 
Benedicto. 

Dia 8 
Maria, rec m-iia&cida, filha de 

Maria Arrula sepultada no Ce
mitério da Boa-Morte. 

Flarainio, de 18 mezes, filho 
è.e Pedro Gabriel daCosta e Ade
laide Luiza da Silveira , falleceu 
de vermes e foi sepultado no Ce
mitério Municipal. 

AIM 

Assuo.ír 
Em casa do abaixo as-
signado vendo-se assuoar 
do i^ sorte doSagenlio 
Ce i trai de Porto-reliz, 
a 2l:5O0 saccas de 60 ks 

Ytu £8 de Junho de 1884. 
Manoel M. de P. Mello. 

Rua uu Commarcio — Grada de 
ferro 

$88 

m 
UM 

m 
m 
f n 

SOLICITADOS 

José Augusto Mar 
condes de Moraes, en-
oarrega-so de todos os g|Q 
mysteres relativos a su 
profissão e de liquida 
ções judiciaes e amigá
veis em qualquer ponto ffi 
da Província de Sã 
Paulo. Tachem, me
diante muito módica 
com missão, encarrega-
se da compra e venda pi* 
de prédios e terrenos djjjj 
e de acçõe* da Kstrada fe 
de Ferro da Companhia 
Ituana. ^40j SK 

Scfciaa tia P a l m a m 



3 IMPRENSv YTUANA 

6LARIA DE TIJOLOS NA 
CHÁCARA 

DO 

PORTELLA 
A 

proprie
tária d'esta 

bem conhecida 
e acreditada olaria, 

participa ?o respeitável 
publico, que tem grande 

quantidade de milheiros de ti-

jolos para vender; sen
do de superior qua-

e, e por pre
ços módicos. 

8-7 

CIRURGilO-DEríiSTJI 
E u g e n e L o f e v i ^ e participa ao puUico d^sla Cidade que 

aqui chegou e acha-se a disposição de toda.» as pessoas que 
queira© utilizar-se dos seus trabalhos dentários em easa do D r . 
L o p e s a Rua do Commercio. 1— I 

O abaixo assignado vendeo nos 
seos felizes bilhetes da loteria de 
Nictheroy, n. 342 b, o de nume
ro ^ O ^ ^ , que foi premiado 
cora a sorte da 4 000$. 

Tem vendido jà diversas sor
tes de 100$, 200$, 800$, e 1:000$, 
e tem sempre bilhetes á disposi
ção dos seos freguezes. 

Aos bilhetes do Xavier quem 
quizer tirar sortes. 1 — 1 

João Xavier da Costa Júnior-

ATTEtfCJO 
Franklim Basilio de\as-

eoncellos participa a seus 
freguezes e appreciadores 
do bom fumo para cigarros, 
que recebeu uma pequena 
partida do melhor qu,e tem 
apparecido nesta Cidade. 

Preços rasoavejs porém sò 
a DINHEIRO avista. 3-2 
R u a da Palma n. 6 4 

Alfaiataria <io ÍVTarinlio 
Rua do Commercio, antiga confeitaria do Emigdio 

O proprietário desta offícina participa aos seus 
airigos e freguezes e ao publico e m geral que es
te anno resclveo fazer grande redução de preços 
no feitio de obras confiadas à seu cargo, porem, 
sendo a dinheiro a vista. A s obras nesta casa con
tinuam como sempre a ser garantidas. 
Ytú, L°de, Agosto de 1884, 

Catingueiro 
Em easa de Joaquim BuenoPa

checo, vende-se Sementes 
r e Capim Catingueiro a 
3$000 o alqueire de 50 litros. 
Pode-se despachar para qual* 

quer ponto de estrada de ferro. 
|(un da P a l m a , junto 

o ç o u g u e d o Lucas.3—2 

DA 

Três fermentos existem que digerem os diversos alimentos com 
que se nutre o horaom. Cada um destes suecos gástricos tem um 
nome especial. A p e p s l n a digere a carne muscalar ; a pan-
creatina digere os corpos gordos; e a diastnse digere os feu-
lentos. Portanto, em todas as uffeçoes do estômago náo pôde ha
ver melhor remédio do que aquelle que reunir em si esses três 
elementos indispensáveis para uma digestão completa. 

O v i n h o e u p e p ü c o do DR. VIAL DE PARIS prefenche 
admiravelmente esse tim ; ê d'ahi prof.ém o favor que goza junto 
de todos (>s enfermos e coovalescentes. 

50 Boulevard de Srrasbourg, Pariz. 

A THESOURA 

Quereis obra, bem fei
ta e por preços baratis-
simos é ir a' alfaaitaria 

DO 

DA 

Boa Morte e Aasumpção 

O abaixo assignado encarrega
do de solemnisaro díaom q' a Igre
ja commemora a morte e ressur
reição da Santíssima Virgem,de
clara que, como de costume, as 
festas terão lugar nos dias 13, 
14 e 15 do corrente, pelo modo 
seguinte ; 

No dia 13, retreita. 
No dia 14 as 7 horas da noi

te, procissão de Nossa Senhora 
da Boa-Morte/ 

No dia 15, missa cantada, se IB-
mão ao Evangelho e procissão, 
as 4 horas da tarde e sermão no 
pateo da Igreja, na entrada da 
procissão. 

Pede aos hab;tantes das ruas 
de S. Rita e S. Cruz que illumi-
nera as frentes de suas casas em 
as noites de 13 e 14,assim como a 
illustrismsima Câmara Municipal 
q1 mande capinar e limpar as ruas 
de S. Rita e S. Cruz e fazer com 
que os proprietários também íímr 
pem as frentes de suas casas. 

Pede mais o comparecimen-
to,n£o so dos Irmãos como do pu
blico em geral para com suas pre
senças abrilhantarem aquellas 
festas. 1 — l 

Itú, 8 de Agosto de 1884. 
Benedicto Antônio Ribeiro. 
Procurador da Irmandade. 

i Ml 
0 abaixo assignado já recebei 

os appreciados vinhos : branco 
snperior,tinto virgem monte-bem, 
Carcavello e o afanaado vinho de 
500 rs. cada vez melhor. 
Também tem cervejas: Vien-

na. Bass, Dreher, &ray e todas as 
marcas das mais appreciadas-
Tem cocos para flores os me

lhores possíveis: preços baratis-' 
simos porem a dinheiro. 
Frankhm Basilio de Vascoa-

cellos, 3_g 
R u a d a P a l m a n. 6 4 

1 EHJICA I 
1 °° i 

DR. JOAQUIM DOMINGÜP.S 
LOPES 

MEDICO E OPERADOR 
P»de ser procurado para os 

misteres do sua profissão a sj|J 
JN qfialquor hora do dia ou da noite 

<iÍÜJ Da consultas qm sua residea-
$jjk «ia todos qs dias á rua do Com-
S mercio, esquina âo largo do 
Ãlp Bom Jesus. 
W GRÁTIS A0S POBRES 

m w \ 


